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0 Senhor ARTHUR 0ALLERINI, Prefeita Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à funcionária HARIA RIBEIRO ALUES, Aten- 
dente, Padrão HBM, lotada na Biblioteca fv!unicipal, do Depart^a 
mento de Educação e Cultura da Prefeitura Hunicipal, 03(tres) 
meses de licença-premio, relativa ao período de 02/04/75 a 
01/04/80, sendo a metade (1/2) remunerada nos termos do art* 
146 da Lei n9 905, de 07/03/72, alterado pela Lei nS 1.005,de 
18/09/73, e, a metade (1/2) restante, oportunamente, mediante 
outro requerimento dirigido dirigido ao Sr. Prefeito, confor
me pedido feito em requerimento protocolado sob o nS 2823, de 
14 de julho de 1980, que recebeu o seguinte despacho: "Deferi 
doM, face a informação do Setor de Pessoal,

Registre-se e cumpra-se. 

P*W. de Loren^,rH^7 de julhj 1980.

ARTHUR B^LERINI 
Pref eit^f^unicipal «

Regxsti/ada no Lii^o proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de A^inistração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 17 de julho de 1980.

MARIA AI^TONIA PEREIRA 
«Encarregada do Setor de Serviços GeraiS'


